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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 2021  Nº. 013/2021 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 2021 Nº. 
013/2021 QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - 
UNESPAR, E O ATELIE CRIS SOUZA CERAMICA 
LTDA.  

 

 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MP sob o nº 05.012.896/0001-42, com sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - 
Centro - Paranavaí/PR, CEP. 87.701-020, doravante denominada UNESPAR, neste ato 
representada pela Magnífica Reitora, Salete Paulina Machado Sirino, inscrita no CPF 
513.XXX.549-20, entidade autárquica multicampi e, por delegação da Senhora Reitora, a 
execução do presente Termo será acompanhada, pela Pró-Reitoria de ENSINO E 
GRADUAÇÃO, e sua execução se dará no Campus de CURITIBA I e o ATELIE CRIS SOUZA 
CERAMICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.839.615/0001-90, com sede à RUA Irmão Luiz 
Vicente, N° 329  – Curitiba/PR, CEP 82900-140,  neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
CRISTIANE DE SOUZA PEREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 8.345.841-0 SSP-
PR e do CPF 045.XXX.009-85. 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este termo aditivo tem por objeto a alteração da(s) Cláusula(s). 

 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA - O presente termo prorrogará por prazo de 5 (cinco) anos, a partir da 
data da sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, por meio de termo aditivo. 
 

 
DA PUBLICIDADE DO ATO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente termo terá seu extrato publicado no Diário Oficial, pela 
Unespar/Campus de CURITIBA I, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos. 
 

 
DA RATIFICAÇÃO 

 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais condições expressas nas cláusulas do 
instrumento ora aditado, especialmente em relação ao seu objeto, aos direitos e obrigações das 
partes e à legislação que disciplina os Acordos no âmbito da administração Pública Estadual. 
E assim, por estarem certos e ajustados, assinam este Acordo em 3 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Curitiba, 08 de maio de 2026. 
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SALETE PAULINA MACHADO SIRINO 
Reitora da Unespar 

 
 
 
 

                CRISTIANE DE SOUZA PEREIRA 
Proprietária/Coordenadora 

 

ANTONIO MARCOS DORIGÃO 
Pró-Reitor(a) de Ensino e Graduação - 

Unespar 
 
 
 

 

 
 
 

 

Gestor(a): 
 
 
RAYNARDH GABRIEL MAIDELL PEREIRA 

Gestor(a) do Termo 
 
 

Fiscal: 
 
 

LIGIA SIEBENEICHLER SACKSE 
Fiscal do Termo 
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 60859/2026

 60646/2026

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
A Reitora da Unespar, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

as seguintes PORTARIAS: 
 

Portaria Reitoria/Unespar nº 704, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Raynardh Gabriel Maidell Pereira, CPF 140.XXX.XXX-

48, e Ligia Siebeneichler Sackse, CPF 703.XXX.XXX-00, 

respectivamente, como Gestor e Fiscal do Termo Aditivo ao Termo de 

Convênio 013/2021, firmado entre o Ateliê Cris Souza Cerâmica LTDA e 

a Universidade Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 705, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Tiago Ferreira, CPF 377.XXX.XXX-19, como Fiscal do 

Contrato GMS 3052/2022, firmado entre a Empresa Wolf Vigilância 

Patrimonial LTDA e a Universidade Estadual do Paraná, em substituição 

a Fiscal Jaqueline Arguelho da Silva. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 

Reitoria/Unespar n° 224, de 04 de março de 2026. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 706, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar os seguintes servidores como Gestor e Fiscais do 

Contrato GMS 4018/2026, firmado entre a Empresa Cubo Multimídia 

LTDA ME e a Universidade Estadual do Paraná: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Guilherme Corredato 

Guerino 

442.XXX.XXX-45 Gestor 

Heric Garcia de Morais 076.XXX.XXX-63 Fiscal 

Rael Bertarelli Gimenes 

Toffolo 

245.XXX.XXX-51 Fiscal 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 707, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Guilherme Corredato Guerino, CPF 028.XXX.XXX-18, 

e João Antonio Chaves Miquilini, CPF 113.XXX.XXX-70, 

respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato GMS 4008/2026, 

firmado entre a Empresa MBM Seguradora S.A. e a Universidade 

Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 708, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Luis Fernando Severo, CPF 447.XXX.XXX-49, e 

Terezinha Eckelberg, CPF 609.XXX.XXX-72, respectivamente, como 

Gestor e Fiscal do Contrato GMS 4166/2026, firmado entre a Empresa 

MCP da Costa Design Editorial e a Universidade Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 709, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Wanderson Barbieri Mosco, CPF 030.XXX.XXX-38, e 

Michael Kronemberger, CPF 052.XXX.XXX-03, respectivamente, como 

Gestor e Fiscal do Contrato GMS 4105/2026, firmado entre a Empresa 

MCP da Costa Design Editorial e a Universidade Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 710, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Anderson Rodrigo Estevam da Silva, CPF 

023.XXX.XXX-31, e Mariane de Freitas, CPF 129.XXX.XXX-41, 

respectivamente, como Gestor e Fiscal do Acordo de Cooperação de 

Estágio, firmado entre a Dreveck Pereira Assessoria e Cobrança e a 

Universidade Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 710, de 13 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Anderson Rodrigo Estevam da Silva, CPF 

023.XXX.XXX-31, e Mariane de Freitas, CPF 129.XXX.XXX-41, 

respectivamente, como Gestor e Fiscal do Acordo de Cooperação de 

Estágio, firmado entre a Dreveck Pereira Assessoria e Cobrança e a 

Universidade Estadual do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

EXTRATO PARA ALTERAÇÃO DE FISCAL
DO CONTRATO GMS N° 3482/2025

Protocolo – 23.619.652-6
Partes: UNESPAR - Campus de Campo Mourão e a PRIMEIRA IGREJA

BATISTA DE CAMPO MOURÃO.

Objeto: Altera a Portaria 024/2025-D, no que se refere à substituição de
fiscal do Contrato GMS nº 3482/2025.

Fiscal do Contrato: Annamaria Artigas, CPF XXX.370.969-XX, Portaria

N.º 030/2026 – D.

Campo Mourão, 14 de maio de 2026.

Ceres América Magalhães Ribas
Diretora - Campus de Campo Mourão

UNIOESTE

GABINETE DA REITORIA - EDITAL N° 102/2026-GRE
TORNA PÚBLICO A INDICAÇÃO DE SERVIDORES DA REITORIA, 
PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES - CIPA - GESTÃO 2026/2027. 
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,  considerando a Norma 
Regulamentadora n° 05, aprovada pela Portaria GM 3.214, de 08 de junho de 
1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, que tem como objetivo a prevenção 
de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível 
permanentemente o trabalho, com a preservação da vida e a promoção da saúde 
do trabalhador, TORNA PÚBLICO:
A indicação de servidores como representantes da Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPA – Gestão 2026/2027 – Reitoria:
Ordem-Nome do Servidor-Representante da Comissão
1.-Denise da Costa Canfild-Presidente
2.-Nathalie Mitiko Hono Ribas-Titular
3.-Elisangela dos Santos-1° Suplente

Publique-se. Cumpra-se.
Cascavel, 13 de maio de 2026.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

60640/2026

PORTARIA Nº 2100/2026-GRE, DE 13 DE MAIO DE 2026.
Conceder Licença Especial – 03(três) meses, ao Professor TOMAZ MASSAYUKI 
TANAKA, RG nº 8.XXX.934-X, lotado no Centro de Ciências, Médicas e 
Farmacêuticas do Campus de Cascavel, referente ao quinquênio – 29-02-2000 a 
27-02-2005, a serem usufruídos no período de 11 de maio a 10 de agosto de 2026.

60625/2026

PORTARIA Nº 2101/2026-GRE, DE 13 DE MAIO DE 2026.
Conceder Licença Especial – 03(três) meses, a Servidora LUANA THRUN DE 
MIRANDA, RG nº 9.XXX.574-X, lotada no Hospital Universitário do Oeste do 
Paraná, referente ao quinquênio – 06-05-2009 a 05-05-2014, a serem usufruídos 
no período de 14 de junho a 13 de setembro de 2026.

60626/2026

PORTARIA Nº 2102/2026-GRE, DE 13 DE MAIO DE 2026.
Conceder Licença Especial – 01(um) mês, ao Servidor MAURO APARECIDO 
AQUINO JAGAS, RG nº 5.XXX.208-X, lotado no Hospital Universitário do 
Oeste do Paraná, referente ao quinquênio – 23-10-2011 a 22-10-2016, a serem 
usufruídos no período de 15 de junho a 14 de julho de 2026. Permanece o período 
de 02(dois) meses a serem usufruídos, referente ao quinquênio acima citado, o 
qual poderá ser requisitado pelo interessado neste mesmo Processo nº 25.810.457-
9.

60627/2026

PORTARIA Nº 2103/2026-GRE, DE 13 DE MAIO DE 2026.
Conceder Licença Especial – 01(um) mês, a Servidora KELEN CRISTINA 
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 60842/2026

Portaria R. - Nº 2026.305 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando  
a conclusão da Comissão de Sindicância Administrativa instaurada pela 
Portaria R. nº 2025.526; e,  
considerando mais, os termos do expediente autuado no Sistema 
Eletrônico de Informações da Universidade Estadual de Ponta Grossa, 
onde se consubstanciou no Processo nº25.000034420-5,  

R E S O L V E:  
Art. 1º Acatar a conclusão do Relatório Final emitido pela Comissão de 
Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria R. nº 2025.526, que 
decidiu pelo arquivamento do Processo nº 25.000034420-5.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.  

Ponta Grossa, 13 de maio de 2026.  
Miguel Sanches Neto, 

Reitor. 
 

UNESPAR

 60896/2026

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte Termo Aditivo: 
 
1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 013/2021, FIRMADO ENTRE A UNESPAR E O ATELIÊ CRIS SOUZA CERÂMICA LTDA: 

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA 
INICIAL 

VIGÊNCIA 

Universidade 
Estadual do Paraná 
– Unespar e o Ateliê 
Cris Souza 
Cerâmica LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este termo aditivo tem por objeto a alteração da(s) 
Cláusula(s). 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA QUARTA - O presente termo prorrogará por prazo de 5 (cinco) anos, a 
partir da data da sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, por 
meio de termo aditivo. 
DA PUBLICIDADE DO ATO 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente termo terá seu extrato publicado no Diário 
Oficial, pela Unespar/Campus de CURITIBA I, para que produza os seus efeitos 
legais e jurídicos. 
DA RATIFICAÇÃO 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais condições expressas nas 
cláusulas do instrumento ora aditado, especialmente em relação ao seu objeto, aos 
direitos e obrigações das partes e à legislação que disciplina os Acordos no âmbito 
da administração Pública Estadual. 
E assim, por estarem certos e ajustados, assinam este Acordo em 3 (três) vias de 
igual teor e 
forma. 

12/05/2026 O presente termo 
prorrogará por prazo de 5 
(cinco) anos, a partir da 
data da sua assinatura 
podendo ser prorrogado 
por igual período, por 
meio de termo aditivo. 

 
 

SALETE MACHADO SIRINO 
Reitora da Universidade Estadual do Paraná 

 
CRISTIANE DE SOUZA PEREIRA 

Proprietária/Coordenadora 

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte Termo: 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO 25.609.750-8, FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ E A EMPRESA DREVECK PEREIRA 
ASSESSORIA E COBRANÇA: 

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA 
INICIAL 

VIGÊNCIA 

Universidade 
Estadual do Paraná 
– Unespar e a 
Empresa Dreveck 
Pereira Assessoria 
e Cobrança. 

O presente Termo de Cooperação tem por objetivo regular e formalizar as 
condições básicas para a realização de estágios não-obrigatórios e estabelecer as 
relações entre as partes ora conveniadas no que tange à concessão de ESTÁGIO 
REMUNERADO NÃO – OBRIGATÓRIO para estudantes regularmente 
matriculados e que venham frequentando efetivamente Cursos oferecidos pela 
UNESPAR, nos Termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na 
Resolução nº 046/2018 - CEPE/UNESPAR e demais normas e legislações internas 
da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD, vigentes na UNESPAR 

12/05/2026 O presente Termo 
vigorará por prazo de 5 
(cinco) anos, a partir da 
data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado 
por igual período, por 
meio de Termo Aditivo. 

 
 

SALETE MACHADO SIRINO 
Reitora da Universidade Estadual do Paraná 

 
JORGE LUIS ALVES MACHADO 

Sócio Aministrador 
Dreveck Pereira Assessoria e Cobrança 

 60908/2026
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